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LEI N° 6.639 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016. 

"Dá nova redação ao inciso Ill, do art. 1°, da Lei n° 6.606, 
de 14 de setembro de 2016, que dispõe sobre afetação 
de bens públicos do Município." 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O inciso III, do art. 1°, da Lei n° 6.606, de 14 de 
setembro de 2016, que dispõe sobre afetação de bens públicos do 
Município, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 

111 - Lote n° 19, da quadra "F", do loteamento denominado 
"Conjunto Habitacional João Pior, descrito na matrícula n° 97.258, do 
Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, perfazendo urna área total 
de 177,72m2."(NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 10 de novembro 
de 2016, 186° de elevação à categoria de freguesia. 
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